
INDICAÇÃO Nº 
2363
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para cobrir despesas de custeio da Irmandade do Hospital de Caridade Anita Costa – Santa Casa de Misericórdia Santo Anastácio.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Santo Anastácio está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, fato esse que identifica baixos níveis de riqueza.

Considerando que a Irmandade do Hospital de Caridade Anita Costa – Santa Casa de Misericórdia é a entidade de referência  aos munícipes e demais cidades vizinhas e que o município de Santo Anastácio possui um índice de envelhecimento de 95,50%, bem superior aos índices do Estado e da Região, 64,32 e  79,27%, respectivamente.

Considerando o déficit de orçamento devido a não atualização da Tabela SUS, o provedor Dr. Luiz Infante faz a solicitação da liberação dos recursos financeiro na ordem de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para a entidade continuar seus serviços com qualidade junto a todos os cidadãos.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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